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Belo Horizonte, 4 de janeiro de 2024. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

 

 

Processo078/2023 

Edital078/2023 

 

Prezados Senhores, A empresa CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA., inscrita 

no CNPJ sob o nº 06.957.510/0001-38, sediada à Avenida Cristiano Machado, 7733, loja B, bairro Dona 

Clara, município de Belo Horizonte, neste ato representada por seu procurador inf ra-assinado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3555/00, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao 

analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para a 

efetiva contratação de um serviço ef iciente e de boa qualidade, dif icultando a concorrência no presente 

edital conforme exposto abaixo: 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

por não solicitar nos documentos de habilitação do referido pregão a Qualif icação Técnica do 

contratado, através de Atestado de Capacidade Técnica para Comprovação de aptidão para fornecimento  

de bens em características, quantidades e prazos similares ao objeto deste Pregão, que se f ará através de 

apresentação de atestado em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que é de suma importância e assegura a qualidade do produto e capacidade técnica para fornecimento do  

mesmo. 

 

Está previsto o Atestado de Capacidade Técnica na Lei 8.666/93, vamos ver:  

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualif icação técnica limitar-se-á a: 
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a real ização do objeto da licitação, bem como da 

qualif icação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

Como se percebe pela simples leitura dessa exigência, os atestados de capacidade técnica devem 

comprovar que o proponente presta ou prestou serviços compatíveis com os estipulados no edital em 

questão, sendo tal compatibilidade aferida mediante a verif icação das características, das quantidades e 

dos prazos envolvidos na prestação dos serviços. Portanto, não é qualquer atestado que se presta a tal 

f im.  

 

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6aEd., São Paulo, 1999, ao asseverar que a 

expressão "qualif icação técnica" tem grande amplitude de signif icado, e continua, é evidente ser 

impossível eliminar o risco de a pessoa contratada revelar-se incapaz tecnicamente de executar a 

prestação devida. Ao estabelecer certas exigências, a Administração busca reduzir esse risco. Conf igura-

se uma presunção: a comprovação da qualif icação técnica, na fase de habilitação, induz que o sujeito, se 

contratado, disporá de grande probabilidade de executar satisfatoriamente as prestações devidas. Ou, 

mais precisamente, a ausência dos requisitos de capacitação técnica, evidenciada na fase de habilitação, 

faz presumir que o interessado provavelmente não lograria cumprir satisfatoriamente as prestações 

necessárias à satisfação do interesse público. A f ixação das exigências de qualif icação técnica é muito 

relevante. Não se pode fazer em termos puramente teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem 

de cumprir a função que justif ica sua instituição.  

 

Para tanto, pode a Administração determinar diligências com o f ito de compro var se realmente o licitante 

dispõe de qualif icação técnica suf iciente ao cumprimento das exigências editalícias, não se limitando 

apenas ao recebimento de atestados que no mais das vezes não indicam sequer os quantitativos 

envolvidos na prestação dos serviços, além de não fazerem qualquer referência ao período e condições 

da prestação dos serviços, apresentando atestado de produtos diversos e divergentes do objeto solicitado 

no edital. 

 

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verif icação quanto à qualif icação técnica do licitante não 

pode se limitar à simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente 

comprovada tal qualif icação através de notas f icais de fornecimento. Por essas razões, tanto a norma de 
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regência, como o edital do certame, reportam-se à necessidade de compatibilidade dos atestados 

fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, necessária a descrição detalhada dos serviços 

prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, a f im de permitir a aferição dessa 

compatibilidade. 

 

Muitas vezes, a documentação pode apresentar dados ou informações obscuros; poderão surgir dúvidas 

acerca da autenticidade dos documentos ou de seu conteúdo. A Administração Pública poderá executar 

diligências não previstas especif icamente no ato convocatório. Tais diligências não poderão voltar-se ao 

exame de requisito não previsto no ato convocatório. Seu objeto apenas pode ser complementar e 

comprovar o conteúdo dos documentos. A atividade da Administração Pública não pode ser meramente 

passiva, sob pena de tornar inúteis as exigências contidas no ato convocatório. Deve promover-se a 

investigação acerca de dúvidas e, caracterizado o vício, a punição necessita ser exemplar, estas também 

são orientações do mestre Marçal, na obra indicada linhas atrás. 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça ao decid ir, verbis: 

 

"Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da 

empresa, não está violado o art. 30, § 1°, II, da Lei 8.666/93. É de vital 

importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao 

binômio qualidade ef iciência, objetivando, não só garantir a segurança 

jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores que 

integram a f inalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de 

grande complexidade e de vulto f inanceiro tamanho que importa que 

imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em 

atenção pedra de toque do ato administrativo — a lei -, mas com 

dispositivos que busquem resguardar a administração de aventureiros ou 

de licitantes de competência estrutural, administrativa e organizacional 

duvidosa. Recurso provido." (Fonte: STJ. 1 a Turma. RESP n° 144750/SP. 

Registro n° 199700582450. DJ 25 set 2000. p. 00068, obtido junto ao 

Vade-mécum de Licitações e Contratos, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, 

volume 8, 4a tiragem) (grifos do recorrente) 

 

Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal Segunda Região, 

ipsis verbis: 
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"TRF2 - APELAÇÃO CIVEL AC 201051010015416 RJ 

2010.51.01.001541... Data de Publicação: 04/02/2011 Ementa: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Correta a decisão que denega a ordem quando a impetrante, inabilitada no 

certame licitatório, não comprova a aptidão técnica. O artigo 30 , I da Lei 

n° 8.666 /1993 prevê que a comprovação da capacitação técnica será 

compatível em "características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação". E os atestados de capacitação apresentados pela impetrante 

eram de serviços alheio...  ."(os grifos não são do original) 

 

 

DO PEDIDO 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre 

pregoeiro, requerer o que segue:  

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;  

 

2. Que seja solicitado no Edital a Qualif icação Técnica do contratado, através de Atestado de Capac idade 

Técnica para Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos similares ao objeto deste Pregão 

 

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previs to ,  

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

 

4. E, por f im, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título 

meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para 

que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para 

conferência da descrição do item e do valor apresentado, f rente ao produto solicitado no edital. 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou 

seja, um Quadro pintado de branco que mancha em poucos meses, lesionando assim os cofres púb licos ,  
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pois se o edital não especif icar melhor a matéria prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro 

qualquer que mancha em poucos meses. A nossa empresa é fábrica de quadros escolares há 23 anos, 

sugerimos imprescindivelmente a alteração no edital, de forma a este renomado Instituto receber um 

Quadro Branco de fórmica, que possui qualidade e grande durabilidade, economizando assim o recurso 

público que é de todos. 

 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                                          

  


